
 
 
 
 
 
 
 
 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 02/14 
 
Às 9 horas, do dia 20/03/2014, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, 
reuniu-se a Comissão Especial para Julgamento de Concorrências de Registro de Preços,  
designada pela Portaria Nº 179/14, de 05/03/14, do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos 
seguintes membros: 
 

 DENISE GRUTZMACHER GRAEBNER    PRESIDENTE 
 ELAINE SUELI ECKEL          Membro 

CARINE CARVALHO WAGNER               Membro 
GRAZIELI JULIANA PRIEBE                      Membro 
CLEBER VARGAS MACHADO                  Membro 
MELISE WOLLMANN                     Membro 
FABIO STEIL                      Membro 
MARISOL IRACEMA B.SCHNEIDER         Membro 
DAIANA BOIJINK           Membro 
ELISA BORSTMANN JENSEN                   Membro 
PATRICIA SCHAFER                                 Membro 
 

 
Atuaram nesta reunião a presidente CARINE CARVALHO WAGNER e os membros DENISE 
GRUTZMACHER GRAEBNER e ELAINE SUELI ECKEL, para proceder à abertura e análise 
das propostas financeiras, da licitação que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
UNITÁRIOS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDELÁRIA. A Senhora Presidente da Comissão deu início 
aos trabalhos, com a abertura dos envelopes contendo a proposta das empresas habilitadas 
interessadas. 

Analisadas e rubricadas as propostas pela Comissão, e as amostras pelo Conselho de 
Alimentação Escolar e, também, pela Comissão, feito o quadro comparativo, constatou-se que: 

A empresa Supermercado Sacolão Verde Ltda. foi desclassificada, pelo Conselho de 
Alimentação Escolar, no item 77, por apresentar amostra diferente da solicitada em Edital; e no 
item 87, por apresentar especificação diferente da solicitada em Edital. A mesma empresa foi 
desclassificada, pela Comissão, no item 125, por apresentar amostra com especificação diferente 
da solicitada em Edital (lipídeos inferior a 60%). 

A empresa Ari Astor Borstmann – ME foi desclassificada pela Comissão no item 68, por 
apresentar amostra com especificação (informação nutricional) diferente da solicitada em Edital. 

Os itens 03, 07, 11, 119, 142, 153 e 154 foram desclassificados porque estão muito acima 
da média orçada. Os itens 17, 18, 19, 20, 21, 24, 35, 36, 39, 54, 58, 78, 79, 86, 92, 97, 102, 
104, 107, 118, 128, 131, 132, 133, 134, 138, 139, 144, 148, 149, 151, 152, 157, 158, 168, 169, 170, 
173, 175, 176, 182, 188, 196, 197, 198, 201, 202, 204, 205, 214, 215, 217, 218, 221, 222, 229, 
230, 232, 238 e 239 não foram cotados por nenhuma empresa. 

Houve empate ficto nos itens 04, 08, 10, 44, 93, 106, 108, 129, 135 e 146, entre as 
empresas Atacadão Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. e Supermercado Sacolão Verde  



 
 
 
 
 
 
 
 

Ltda., sendo que esta poderá apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, no prazo de 
02(dois) dias, conforme item 5.3, do Edital. 

 
Houve empate ficto nos itens 178, 191 e 235 entre as empresas Cooperativa Languiru 

Ltda. e Supermercado Sacolão Verde Ltda., sendo que esta  poderá apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, no prazo de 02(dois)  dias, conforme item 5.3, do Edital. 

 
Não restou empresa classificada no item 125, tendo em vista que o referido item foi 

desclassificado, conforme descrição já realizada na presente ata. 
 
Considerando as cotações de cada concorrente constante no quadro comparativo, 

chegou-se ao seguinte resultado, classificado em primeiro lugar:  
 
ARI ASTOR BORSTMANN – ME: Itens 69, 70, 76, 81, 82, 83, 126, 127, 163, 164, 165, 
166, 167, 223, 224, 225 e 226;  
 
ATACADÃO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. : Itens 01, 02, 06, 16, 22, 
23, 25, 26, 27, 28, 29, 34, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 45, 46, 47, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 
57, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 67, 74, 75, 77, 85, 87, 88, 89, 90, 91, 96, 98, 99, 100, 
101, 103, 105, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 120, 130, 136, 137, 141, 143, 145, 150 e 160. 
 
CARMEN R. KOHL: Item 242; 
 
CLÓVIS RISTOW E CIA LTDA.: Itens 240 e 241; 
 
COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.: Itens 109, 184, 199, 208, 228 e 233; 
 
MESASUL COM. IND. DE ALIMENTOS LTDA.: Itens 48 e 49; 
 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.: Itens 110 e 111; 
 
SUPERMERCADO SACOLÃO VERDE LTDA. - ME: Itens 5, 9, 12, 13, 14, 15, 30, 31, 32, 
33, 66, 68, 71, 72, 73, 80, 84, 94, 95, 121, 122, 123, 124, 140, 155, 156, 159, 161, 162, 
171, 172, 174, 177, 179, 180, 181, 183, 185, 186, 187, 189, 190, 192, 193, 194, 195, 200, 
203, 206, 207, 209, 210, 211, 212, 213, 216, 219, 220, 227, 231, 234, 236, 237, 243 e 
244. 

 Fica aberto prazo de 08 (oito) dias para a apresentação de novas propostas, referentes 
aos itens 03, 07, 11, 119, 153 para a empresa ATACADÃO COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA. O mesmo prazo fica aberto também para as empresas 
SUPERMERCADO SACOLÃO VERDE LTDA. - ME no item 142 e para a empresa SAFRA 
REMIX COMERCIAL DE ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA no item 154. 

Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a presente 
ata, que está sendo postada no site oficial da Prefeitura Municipal de Candelária, em 
21/03/2014. 


